
Servidor Responsável 
EMENDA IMPOSITIVA N°  2Z /2025 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

CNPJ: 

R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Promover a aquisição de um veículo destinado ao 

atendimento dos pacientes incluídos no Programa de Tratamento Fora do 

Domicílio (TFD). 

( ) CUSTEIO 

CÂMARA MUN. DE PARACATU - M 
PROTOCOLO N° 
RECEBIDO EM 	03IJJJo025 

,HORÁRIO 

VDJ 

INVFTIMFONS/VEL 

4cai 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

WAN L S 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL 

VEREADOR MANOEL ALVESL DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA)  OILJJ2a LOMP conforme o art. 105 
redação dada pela Emenda n° 

28/2000. 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 202 

VERE 
-I 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 3 
Portal http://www.paracatu.mg.I  

.600-292 - Fonel: (38) 3672.3003 

g.br - E-m ii: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


